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INDICAÇAO N° 46 /2022 

 

“Indica a construção de um Posto de Saúde – no bairro 

Cidade Jardim.” 

A Câmara Municipal de Conceiçãodo Coité, na forma do Art.65 do Regimento Interno.  

   Considerando a existência de RECURSOS na Lei Orçamentária, através da Unidade Orçamentáia 

n° 05.05, Dotação Orçamentária  n° 10.301.0005-1.010 Construção e Ampliação de Unidades de 

Saúde. 

Considerando que existe a necessidade de uma Unidade de básica Saúde  

para atender aos moradores do bairro Cidade Jardim.   

 

Considerandoque a comunidade não dispõe de tal atedimento no bairro. 

 

      Considerandoque é uma demanda daquela comunidade  por estarem mais distantes, e por 

haver a necessidade de se deslocarem para  postos desaúdes localizados no centro. 

 

 

INDICA: ao Prefeito e a Secretaria Saúde, a Construção de um Posto de Saúde, no bairro da 

Cidade Jardim.  

 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal, 

Conceição doCoité, 25 de fevereirode 2022. 

 

 

Gease Freitas 

Vereador-PT 

 

 

 

 

 


